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Emendas Parlamentares

I - EMENDAS DE BANCADA (RP7)



Emendas de Bancada

“§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no limite de 1,2% (um inteiro e

dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no projeto encaminhado pelo Poder Executivo,

sendo que a metade deste percentual será destinada a ações e serviços públicos de saúde.

...

§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que se refere o § 9º deste artigo,

em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida realizada

no exercício anterior, conforme os critérios para a execução equitativa da programação definidos na lei

complementar prevista no § 9º do art. 165.

§ 12. A garantia de execução de que trata o § 11 deste artigo aplica-se também às programações incluídas por

todas as emendas de iniciativa de bancada de parlamentares de Estado ou do Distrito Federal, no montante

de até 1% (um por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior. (Redação dada pela

Emenda Constitucional nº 100, de 2019).”

Art. 166



Transferências Especiais

“Art. 166-A. As emendas individuais impositivas

apresentadas ao projeto de lei orçamentária anual poderão

alocar recursos a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios

por meio de:

I - transferência especial; ou

II - transferência com finalidade definida.”

Art. 166-A



Aplicação do art. 166-A da Constituição às 
Emendas de Bancada – Lei nº 14.116/2020

Art. 76. A garantia de execução referente a programações incluídas ou acrescidas por

emendas de bancada estadual aprovadas na Lei Orçamentária de 2021 com RP 7

observará o disposto na Emenda Constitucional nº 100, de 2019, e compreenderá,

cumulativamente, o empenho e o pagamento, sem prejuízo da aplicação do disposto do § 3º

do art. 70.

§ 1º Às programações de que trata o ‘caput’ se aplica o disposto no art. 166-A da

Constituição, favorecendo preferencialmente projetos em andamento.” (texto promulgado

após rejeição do veto)

http://planalto.gov.br/CCIVIL_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc100.htm


Razões do Veto ao § 1º do art. 76 da LDO 2021

“§ 1º do art. 76

“§ 1º Às programações de que trata o caput se aplica o disposto no art. 166-

A da Constituição, favorecendo preferencialmente projetos em andamento.”

Razões do veto

“O art. 166-A da Constituição Federal de 1988 possibilita a alocação de recursos a Estados, ao Distrito

Federal e a Municípios por meio de transferência especial ou transferência com finalidade definida para

emendas impositivas individuais. O dispositivo em questão busca ampliar a autorização constitucional

exclusiva de emendas impositivas individuais para emendas impositivas de bancada estadual. Desta

forma, impõe-se o veto por contrariar dispositivo constitucional.””



Aplicação do art. 166-A da Constituição às 
Emendas de Bancada – Lei nº 14.116/2020

Art. 76. A garantia de execução referente a programações incluídas ou acrescidas por

emendas de bancada estadual aprovadas na Lei Orçamentária de 2021 com RP 7

observará o disposto na Emenda Constitucional nº 100, de 2019, e compreenderá,

cumulativamente, o empenho e o pagamento, sem prejuízo da aplicação do disposto do § 3º

do art. 70.

§ 1º Às programações de que trata o ‘caput’ se aplica o disposto no art. 166-A da

Constituição, favorecendo preferencialmente projetos em andamento.” (texto promulgado

após rejeição do veto)

http://planalto.gov.br/CCIVIL_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc100.htm


Quais regras do art. 166-A da CF podem ser extensivas 
às emendas de bancada via LDO-2021?

Emenda de Bancada Art. 166 CF Emenda de Bancada Art. 166-A CF c/c Art. 76, § 1º 

LDO/2021

Execução orçamentária e financeira

obrigatória da programação

Art. 166, § 12

Critério de execução equitativa previsto na

LDO

Art. 166, §§ 11 e 19 Não integra a RCL dos entes

beneficiários para limite pessoal

e limite de dívida

Art. 166-A, § 1º

Programação das emendas de bancada pode

não ser executada por fator de ordem técnica

Art. 166, § 13 Vedação para destinação para

pagamento de pessoal e

encargos do serviço da dívida

Art. 166-A, § 1º, I e II

Repasse independe de adimplência do ente

beneficiário (não precisa comprovar

cumprimento art. 25 da LRF)

Art. 166, § 16 Repasses vinculados à

programação estabelecida na

emenda parlamentar

Art. 166-A, § 4º, I

Não integra a RCL dos entes beneficiários

para limite de pessoal

Art. 166, § 16 Repasses devem ser aplicados

nas áreas de competência

constitucional da União

Art. 166-A, § 4º, II

Emenda para investimento plurianual deverá

receber emenda da mesma bancada até a

conclusão da obra ou empreendimento

Art. 166, § 20



Razões do Veto ao § 1º do art. 75 da LDO 2022

§ 3º do art. 75 do Projeto de Lei

“§ 3º Às programações de que trata o caput se aplica o

disposto no art. 166-A da Constituição.”

Razões dos vetos

“A proposição legislativa garante às emendas de bancada

estadual a aplicação do disposto no art. 166-A da

Constituição.

Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a

proposição legislativa incorre em vício de

inconstitucionalidade, tendo em vista que o caput do referido

art. 166- A da Constituição é expresso ao determinar que o

tratamento por ele dado refere-se única e exclusivamente às

emendas individuais impositivas, o que demonstra que a

extensão do art. 166-A da Constituição às emendas de

bancada estadual não deveria ocorrer por meio de lei.

Art. 75. A garantia de

execução referente a

programações incluídas ou

acrescidas por emendas de

bancada estadual aprovadas

na Lei Orçamentária de 2022

com RP 7 observará o

disposto na Emenda à

Constituição nº 100, de 2019,

e compreenderá,

cumulativamente, o empenho

e o pagamento, sem prejuízo

da aplicação do disposto do §

3º do art. 68.



Ação Orçamentária das Transferências Especiais

Ação: 0EC2 - Transferências Especiais

Sem execução no RP7 (emendas de 

bancada) no biênio 2020-2021 e de 

janeiro a junho de 2022.



Emendas Parlamentares

II - EMENDAS INDIVIDUAIS (RP6)



Processos no TCU sobre Transferências Especiais 
de Emendas Individuais (sem decisão de mérito)

Ação: 0EC2 - Transferências Especiais

1. TC 032.080/2021-2 (Representação de Parlamentar

convertida em Consulta)

2. TC 045.470/2021-9 (SCN aprovada pela Comissão

de Fiscalização Financeira e Controle - CFFC/CD)



SCN - Comissão de Fiscalização Financeira e
Controle - CFFC/CD

● Existem processos no TCU que tenham como objeto as transferências especiais?

● O Tribunal entende que a competência para fiscalizar esta modalidade é

exclusiva desta corte?

● O tribunal percebe alguma dificuldade em fiscalizar os recursos enviados por

esta modalidade?

● Caso tenha realizado alguma auditoria, poderia compartilhar os resultados

conosco?

● Caso não se entenda competente, qual órgão o tribunal entende competente

para fiscalizar esta matéria?

● Existem medidas para que possamos, a partir do legislativo, aprimorar a

modalidade e facilitar sua fiscalização?



Forma de Repasse das Emendas Individuais



Falta de evidência quanto à aplicação das transferências 
especiais realizadas no período 2020-2021

Fonte: Tabelas elaboradas a partir de dados do Painel Parlamentar +Brasil

Valores Pagos: R$ 2.621.233.680,00

Valores declarados na Plataforma: R$ 121.800,00

Valores não declarados na Plataforma: 

R$ 2.621.111.880,00 

0,00465%



Dotações para Transferências Especiais de 
Emendas Individuais

R$ 621 milhões

R$ 2,04 bilhões

R$ 3,28 bilhões

2020 2021 2022

Fonte: Tabelas elaboradas a partir de dados do Painel Parlamentar +Brasil



Distribuição das Transferências Especiais Entre os Estados e
Respectivos Municípios (Período 2020-2021)
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Fonte: Tabelas elaboradas a partir de dados do Painel Parlamentar +Brasil



92%

8%

Municípios Estados

Distribuição das Transferências Especiais 

Entre as Esferas de Governo (2020-2021)

Transferências Especiais por Esfera de Governo

60%

40%

Municípios Beneficiados

Beneficiados Não BeneficiadosFonte: Painel Parlamentar +Brasil



Transferências Especiais de Emendas Individuais 
entre Municípios

Demais Municípios Capitais

96,29%

3,71%

Distribuição de Transferências Especiais 

Entre Municípios (2020-2021)

Repasses de Transferências Especiais aos Municípios R$ 

Capitais 90.494.787,00

Demais Municípios 2.351.481.780,00

Total 2.441.976.567,00

Fonte: Tabelas elaboradas a partir de dados do Painel Parlamentar +Brasil



A Secretaria de Macroavaliação Governamental agradece o convite!


